
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO 201911400009
PRAZO: 15 DIAS
AÇÃO: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
REQUERENTE: FISIOFORM CENTRO DE CULTURA FÍSICA EIRELI , CNPJ Nº 04.984.551/0001-98
REQUERIDO: O MESMO
FINALIDADE: INTIMAR TODOS OS INTERESSADOS SOBRE O TEOR DA DECISÃO QUE DECRETOU A FALÊNCIA, PROLATADA NOS AUTOS SUPRA,
NA FORMA DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART.99, DA LEI Nº11.101/2005.

DECISÃO

FISIOFORM CENTRO DE CULTURA FÍSICA EIRELI, DEVIDAMENTE QUALIFICADA NA INICIAL, AJUIZOU A PRESENTE AÇÃO DE AUTOFALÊNCIA.

ALEGA QUE ATUA NO  RAMO  DE  ATIVIDADE DE  CONDICIONAMENTO  FÍSICO,  REGISTRADA NO  CNAE/RECEITA FEDERAL,  SOB O  CÓDIGO
93.13-1-00, HÁ MAIS DE 20 (VINTE) ANOS.

QUE NOS ÚLTIMOS 3 (TRÊS) ANOS, EM VIRTUDE DA FALTA DE CAPITAL DE GIRO PARA GERIR SUAS ATIVIDADES, RECORREU A EMPRÉSTIMOS
BANCÁRIOS E JUNTO A PARTICULARES, NÃO OBTENDO O RETORNO ALMEJADO QUE VIESSE A ESTABILIZAR AS SUAS FINANÇAS.

QUE A SITUAÇÃO DE INSOLVÊNCIA É IRREVERSÍVEL, ASSEVERANDO QUE ESTÃO PRESENTES TODOS OS REQUISITOS PARA A DECRETAÇÃO
DA QUEBRA.

AO FINAL, PUGNA PELA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA, NOS TERMOS DA LEI Nº 11.101/2005, EM FACE DA INSOLVÊNCIA E DA IMPOSSIBILIDADE DE
RECUPERAÇÃO NUNCIADA PELA IMPONTUALIDADE DA QUITAÇÃO DE DÍVIDAS LÍQUIDAS, CERTAS E EXIGÍVEIS.

EM 04/02/2019, DECISÃO DEFERINDO A JUSTIÇA GRATUITA E DETERMINANDO A EMENDA À INICIAL PARA JUNTADA DA RELAÇÃO NOMINAL DE
CREDORES, COM INDICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS, DE ACORDO COM O ART. 83 DA LEI Nº 11.101.2005.

EM 26/02/2019, A REQUERENTE JUNTA OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

CUIDA-SE DE PEDIDO DE AUTOFALÊNCIA FORMULADO POR FISIOFORM CENTRO DE CULTURA FÍSICA EIRELI.

O  PROCESSO  ESTÁ INSTRUÍDO COM RELATÓRIOS CONTÁBEIS,  RELAÇÃO  NOMINAL DE  CREDORES, RELAÇÃO  DE BENS E  DIREITOS E
ESTATUTO DA EMPRESA.

OS  DOCUMENTOS APRESENTADOS  PELA DEMANDANTE SOLIDIFICAM O  PEDIDO  FORMULADO,  NÃO  HAVENDO  OUTRO  CAMINHO  A SER
SEGUIDO SENÃO A DECLARAÇÃO DA FALÊNCIA, ANTE A SITUAÇÃO DE INSOLVÊNCIA.

ANTE O EXPOSTO, DECRETO A FALÊNCIA DA EMPRESA FISIOFORM CENTRO DE CULTURA FÍSICA EIRELI, CNPJ Nº 04.984.551/0001-98, E:

A-)  DECLARO  COMO  TERMO  LEGAL DA FALÊNCIA O  90º (NONAGÉSIMO) DIA ANTERIOR  AO  1º  PROTESTO  POR  FALTA DE  PAGAMENTO,
DEFININDO O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA AS HABILITAÇÕES DE CRÉDITO, QUE DEVERÃO SER FEITAS COM DECLARAÇÃO DE ORIGEM E
JUSTIFICATIVAS, NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 7º, §1º, DA LEI Nº 11.101/2005;

B-) ORDENO, NA FORMA DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 99, DA LEI Nº 11.101/2005, A IMEDIATA PUBLICAÇÃO DE EDITAL CONTENDO A ÍNTEGRA
DESTA DECISÃO QUE ORDENA A QUEBRA, BEM COMO DA RELAÇÃO DOS CREDORES;

C-) NOMEIO COMO ADMINISTRADOR JUDICIAL DA MASSA FALIDA, ADVOGADO JORGE LUIZ HUSEK EMANUELLI, OAB/SE 7918, COM ENDEREÇO
PARA NOTIFICAÇÃO NA RUA SANTA LUZIA, Nº 590, BAIRRO SÃO JOSÉ, NESTA CAPITAL, PARA, EM ACEITANDO O MÚNUS, COMPARECER EM JUÍZO
E ASSINAR O TERMO DE COMPROMISSO;

D-) DETERMINO AO ADMINISTRADOR JUDICIAL QUE LAVRE O AUTO DE ARRECADAÇÃO DOS BENS MÓVEIS, NOS TERMOS DO ART. 110 DA LEI
Nº 11.101/2005;

E-) ORDENO A INTIMAÇÃO DA FALIDA E SEUS SÓCIOS PARA QUE CUMPRAM, DESDE LOGO, AS OBRIGAÇÕES ELENCADAS NOS ARTS. 99,
INCISO III, E 104, DA LEI Nº11.101/2005, SOB PENA DE RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL, FICANDO EXPRESSAMENTE VEDADA A PRÁTICA, PELA
FALIDA E SÓCIOS, DE QUALQUER ATO DE DISPOSIÇÃO OU ONERAÇÃO DE BENS DA MASSA FALIDA, SEM PRÉVIA E EXPRESSA AUTORIZAÇÃO
JUDICIAL, BEM COMO FICA INABILITADA PARA EXERCER QUALQUER ATIVIDADE EMPRESARIAL, NOS TERMOS DO ART. 102 DA LEI Nº 11.101/2005;

F-) FIXO O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, NA FORMA DO ARTIGO 7º, §1º, C/C ART. 99, IV, DA LEI Nº 11.101/2005, PARA A APRESENTAÇÃO DAS
HABILITAÇÕES DE CRÉDITO;

F.1) EVENTUAIS HABILITAÇÕES OU DIVERGÊNCIAS QUANTO AOS CRÉDITOS RELACIONADOS PELA EMPRESA FALIDA DEVERÃO SER DIRIGIDAS
AO ADMINISTRADOR JUDICIAL (PESSOALMENTE OU ATRAVÉS DO ENDEREÇO ELETRÔNICO JLHUSEK@GMAIL.COM), NOS TERMOS DO ART.
7º DA LEI Nº 11.101/2005;

F.2)-) COM BASE NAS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS COLHIDOS, O ADMINISTRADOR JUDICIAL PUBLICARÁ EDITAL CONTENDO A RELAÇÃO DE
CREDORES, NO PRAZO DE 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS, NOS TERMOS DO ART. 7º, §2º, DA LEI Nº 11.101/2005, CONTADOS DO FIM DO PRAZO
PREVISTO NO §1º DO MESMO DISPOSITIVO LEGAL, E QUE DEVERÁ SER CERTIFICADO NOS AUTOS;

F.3) PUBLICADA A RELAÇÃO DE CREDORES APRESENTADA PELO ADMINISTRADOR JUDICIAL (ART. 7º, §2º, DA LEI Nº 11.101/2005), EVENTUAIS
IMPUGNAÇÕES OU HABILITAÇÕES RETARDATÁRIAS DEVERÃO SER PROPOSTAS POR AÇÕES PRÓPRIAS E POR DEPENDÊNCIA NA CLASSE
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO OU HABILITAÇÃO DE CRÉDITO;

F.4) OS CRÉDITOS TRABALHISTAS REFERENTES ÀS CONDENAÇÕES EM AÇÕES QUE TIVERAM CURSO PELA JUSTIÇA DO TRABALHO, COM
TRÂNSITO  EM JULGADO,  REPRESENTADOS  POR  CERTIDÕES  EMITIDAS  PELO  RESPECTIVO  JUÍZO,  DEVERÃO  SER  ENCAMINHADOS
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DIRETAMENTE AO ADMINISTRADOR JUDICIAL, ATRAVÉS DO E-MAIL INDICADO NO ITEM "B";

F.5)  O  ADMINISTRADOR  JUDICIAL,  APÓS CONFERÊNCIA DOS  CÁLCULOS DA CONDENAÇÃO,  DEVERÁ PROVIDENCIAR  A INCLUSÃO  DOS
CRÉDITOS TRABALHISTAS NO QUADRO GERAL DE CREDORES;

F.6)  O  ADMINISTRADOR  JUDICIAL  DEVERÁ INFORMAR  O  VALOR  APURADO  NOS  AUTOS  DESTA FALÊNCIA,  E  COMUNICAR  AO  CREDOR
TRABALHISTA, POR CARTA, SOBRE A INCLUSÃO DE SEU CRÉDITO NO QUADRO GERAL DE CREDORES;

F.7) CASO O CREDOR TRABALHISTA DISCORDE DO VALOR INCLUÍDO PELO ADMINISTRADOR JUDICIAL, DEVERÁ AJUIZAR IMPUGNAÇÃO DE
CRÉDITO, EM INCIDENTE PRÓPRIO, NOS TERMOS DO ITEM "D";

G-) ORDENO A SUSPENSÃO DE TODAS AS AÇÕES JUDICIAIS, BEM COMO DOS PRAZOS PRESCRICIONAIS A ELAS RELACIONADAS, ATÉ QUE
SEJAM REMETIDAS AO JUÍZO UNIVERSAL DA FALÊNCIA,  COM EXCEÇÃO DAS CAUSAS TRABALHISTAS, FEDERAIS (ISTO É,  ENVOLVENDO A
UNIÃO), FISCAIS, AQUELAS NÃO REGULADAS PELA LEI Nº 11.101/2005 E EM QUE A FALIDA FIGURAR COMO AUTORA OU LITISCONSORTE ATIVA, E
AS AÇÕES QUE DEMANDAREM QUANTIA ILÍQUIDA - QUE TERÃO PROSSEGUIMENTO NORMAL, TODAS ELAS, NO JUÍZO ONDE JÁ ESTIVEREM
SENDO PROCESSADAS;

H-)  DETERMINO  A EXPEDIÇÃO  DE  OFÍCIOS,  COM URGÊNCIA,  ÀS  VARAS  CÍVEIS,  TRABALHISTAS  E  FEDERAIS  LOCAIS  PARA ESSE  FIM
ESPECÍFICO, E PARA QUE IGUALMENTE SUSPENDAM A LIBERAÇÃO, DE IMEDIATO, DE QUAISQUER VALORES EM FAVOR DOS CREDORES DA
FALIDA, SOB PENA DE INVIABILIZAÇÃO DO CONCURSO UNIVERSAL E DO RATEIO DE CRÉDITOS, COM OBSERVÂNCIA DOS ARTS. 83 E 84 DA LEI
Nº 11.101/2005, PROCEDENDO-SE À REMESSA AO JUÍZO DA FALÊNCIA, NA FORMA DA LEI E PARA DEPÓSITO EM CONTA JUDICIAL VINCULADA AO
PRESENTE FEITO, DE TODO E QUALQUER VALOR JÁ OBTIDO COM A VENDA DE BENS DA FALIDA;

I-) DETERMINO O CUMPRIMENTO DAS DILIGÊNCIAS ESTABELECIDAS EM LEI, EM ESPECIAL, AS DISPOSTAS NO ART. 99, INCISOS VIII, X, XIII, E
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 11.101/2005, PROCEDENDO-SE ÀS COMUNICAÇÕES E INTIMAÇÕES DE PRAXE;

INTIMEM-SE.

VÂNIA FERREIRA DE BARROS,
Juíza de Direito.

RELAÇÃO NOMINAL DE CREDORES

CREDORES TRABALHISTAS – CLASSE I

CREDOR CPF CREDITO

ANNA MARIA DE MATOS SOUZA 049.010.635-88 R$ 8.056,30

ADELINO MINERO JUNIOR 748.305.545-68 R$ 20.781,34

CARLA BRITO DOS SANTOS 444.070.255-49 R$ 10.279,21

MARIA ROSIMEIRE DOS SANTOS 010.875.125-22 R$ 8.678,40

NADELFO SOARES DOS SANTOS 969.388.115-04 R$ 10.196,21

ROSIVALDO DOS SANTOS MAIA 943.418.695-15 R$ 22.170,07

SUENY RENATA SANTOS DE JESUS 064.770.875-29 R$ 8.196,66

WILZA CAMPOS LEITE 189.995.905-00 R$ 34.152,99

DELMO DE ARAUJO COSTA 017.278.875-73 R$ 13.080,22

ADEMILTON DA CONCEIÇÃO 517.436.805-97 R$ 8.072,90

LEYLANI ROCHA PINHEIRO 612.253.125-15 R$ 22.935,68

LULIANE SANTOS RIOS ALMEIDA 013.552.715-50 R$ 6.213,56

TOTAL: 172.813,54

CREDORES COM GARANTIA REAL – CLASSE II

CREDOR CNPJ CREDITO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04 R$ 290.179,03

TOTAL: R$ 290.179,03
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CREDORES TRIBUTÁRIOS – CLASSE III

CREDOR IMPOSTO CREDITO

MUNICIPIO DE ARACAJU IPTU R$ 7.021,03

DEBITOS FISCAIS R$ 263.670,19

TOTAL: 270.691,22

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS – CLASSE IV
CREDOR CNPJ CREDITO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04 R$ 32.060,23
CSA CONSULTORIA EMPRESARIAL 05.646.261/0001-05 R$ 5.400,00
TRT 20ª REGIÃOPROCESSO
JUDICIAL000064081.2018.520.0004

-------------- R$ 203,92

TRT 20ª REGIÃOPROCESSO
JUDICIAL000063996.2018.520.0004

---------------- R$ 163,93

TRT 20ª REGIÃO PROCESSO JUDICIAL
000064682.2018.520.0006

------------------ R$ 173,57

TOTAL: 38.001,65 (Trinta e oito mil e um reais e sessenta e cinco centavos)
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